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COMUNICADO 

  

Segunda Seção vai definir cabimento de agravo de instrumento contra 

decisão interlocutória em recuperações e falências 

  

A Segunda Seção afetou três recursos especiais para julgamento sob o rito 

dos recursos repetitivos, nos quais decidirá acerca da possibilidade da interposição de 

agravo de instrumento contra decisões interlocutórias no âmbito de processos de 

recuperação judicial e falência. 
  

A controvérsia está cadastrada como Tema 1.022 no sistema de repetitivos do STJ. A 

questão submetida a julgamento é a seguinte: "Definir se é cabível agravo de 

instrumento contra decisões interlocutórias proferidas em processos de recuperação 

judicial e falência em hipóteses não expressamente previstas na Lei 11.101/2005". 

  

O colegiado não determinou a suspensão dos processos em tramitação que versem sobre a questão, tendo em 

vista que a interposição de agravo em processo falimentar pode estar relacionada a questões de natureza urgente. 

Distinção necessária 

  

A relatora dos processos afetados, ministra Nancy Andrighi, disse que é preciso definir se a questão jurídica do 

agravo nos processos de falência é idêntica àquela examinada pelo STJ na ocasião do julgamento do Tema 988 dos 

repetitivos, em 2018. 

  

Ela lembrou que, no julgamento de 2018, a Corte Especial se concentrou exclusivamente sob a interpretação do 

sistema procedimental e recursal das regras gerais do Código de Processo Civil de 2015, não tendo sido enfrentado 

o cabimento do agravo em procedimentos especiais e seus sistemas recursais específicos. 
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"Há, portanto, nítido distinguishing com a tese firmada no Tema 988, haja vista a questão jurídica de os recursos 

especiais ora em análise se referirem à matéria dos processos falimentares e recuperacionais, procedimento 

especial regido por sistema recursal próprio, no qual a averiguação do cabimento do agravo de instrumento envolve 

o exame de fatores diversos", explicou a relatora. 

  

Veja a notícia no site 

  

Segunda Seção fixará termo inicial da prescrição de pedido de indenização securitária nos 

contratos do SFH 

  

Em sessão plenária virtual, a Segunda Seção afetou dois recursos especiais para definir, sob o rito dos recursos 

repetitivos, qual deve ser o marco inicial do prazo de prescrição do pedido de cobertura securitária no caso de imóvel 

financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH). 

  

A questão submetida a julgamento é a seguinte: "Fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória 

em face de seguradora nos contratos, ativos ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação". 

  

Cadastrada como Tema 1.039, a controvérsia tem relatoria da ministra Isabel Gallotti. O colegiado determinou a 

suspensão da tramitação, em todo o território nacional, dos processos individuais ou coletivos que versem sobre o 

assunto, até o julgamento dos recursos e a definição da tese. 

  

Oportunidade valiosa 

  

Segundo a relatora, assunto semelhante ao da matéria afetada – sob o aspecto da falta de interesse de agir no caso 

de contratos extintos antes da comunicação do sinistro à seguradora – já foi objeto de julgamento no STJ, que 

decidiu pela negativa dos pedidos. 

  

Porém, observou a ministra, tais demandas passaram a receber solução oposta, quando examinadas sob o enfoque 

do termo inicial do prazo de prescrição – precisamente a questão colocada nos recursos especiais escolhidos como 

representativos da controvérsia. 

  

"Penso que o rito especial dos recursos representativos propiciará valiosa oportunidade para o mais amplo 

esclarecimento da matéria, ouvidos os amici curiae que se habilitarem, especialmente as autoridades responsáveis 

pela regulamentação do setor", acrescentou Isabel Gallotti. 

  

Ela ressaltou que, segundo informações do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, cerca de 1.100 decisões já 

foram proferidas sobre essa questão nas Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, tendo sido admitidos 

no STJ aproximadamente 60 recursos especiais sobre o mesmo tema. 

  

Veja a notícia no site 

  

Aposentado pode pedir revisão para incluir salários anteriores a 1994 no cálculo do benefício 

  

A Primeira Seção concluiu, sob o rito dos recursos repetitivos, o julgamento que permitiu a aplicação, para fins de 

cálculo da aposentadoria, da regra permanente prevista na Lei 8.213/1991, quando esta for mais favorável para os 
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segurados que ingressaram no sistema antes da data de edição da Lei 9.876/1999, a qual modificou as regras para 

a apuração do benefício. 

  

Com a decisão, os segurados terão direito ao cálculo da aposentadoria que for mais vantajoso: a média aritmética 

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo (norma definitiva 

da Lei 8.213/1991) ou a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a, no 

mínimo, 80% de todo o período contributivo desde julho de 1994, data do Plano Real (regra de transição da Lei 

9.876/1999). 

  

Em um dos recursos julgados pela Primeira Seção, o segurado havia entrado com pedido de revisão do benefício, 

alegando que a aplicação da regra de transição da Lei 9.876/1999 resultou em uma aposentadoria mil reais menor 

do que se fosse aplicada a regra definitiva da Lei 8.213/1991. O recurso foi provido para permitir a revisão do valor. 

  

A controvérsia foi cadastrada como Tema 999 no sistema dos recursos repetitivos. A tese firmada pelos ministros 

foi a seguinte: 

  

"Aplica-se a regra definitiva prevista no artigo 29, incisos I e II, da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de 

benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei 9.876/1999, aos segurados 

que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999." 

  

Condição mais vantajosa 

  

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator dos dois recursos julgados, afirmou que a regra de transição prevista 

na Lei 9.876/1999 deve ser vista em seu caráter protetivo, como é típico no direito previdenciário. 

  

"É direito do segurado o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos requisitos 

cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda 

mensal possível, a partir do histórico de suas contribuições", disse. 

  

Ele destacou que não se harmoniza com o direito previdenciário admitir que as contribuições feitas pelo segurado 

antes de 1994 sejam "simplesmente descartadas" no momento da aposentadoria. 

  

A concessão do benefício, segundo Napoleão Nunes Maia Filho, deve ser regida pela regra da prevalência da 

condição mais vantajosa ou mais benéfica ao segurado, nos termos da orientação do STJ e do Supremo Tribunal 

Federal (STF). 

  

Lei protetiva 

  

O ministro lembrou que a Lei 8.213/1991 previa originalmente que o benefício seria calculado a partir da média 

aritmética simples dos últimos salários de contribuição, e o dispositivo foi alterado pela Lei 9.876/1999, com a 

implementação do cálculo sobre os maiores salários correspondentes a 80% de todo o período contributivo e o 

estabelecimento de uma regra de transição. 

  

Essa regra, segundo o relator, reflete um período de estabilização dos índices de inflação após o Plano Real. "Assim, 

optou o legislador por excluir os salários de contribuição anteriores a julho de 1994, vertidos em período inflacionário 
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que resultava em perda do poder de compra dos salários, com o fim de não comprometer o valor futuro das 

aposentadorias", explicou. 

  

Para o ministro, não restam dúvidas de que a opção legislativa deve ser vista em caráter protetivo. "O propósito do 

artigo 3º da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi estabelecer regras de transição que garantissem que os segurados 

não fossem atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios", declarou. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Filho do prefeito de Seropédica vai continuar preso, decide desembargador no Plantão 

Judiciário 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Governador de Goiás deve incluir original da Defensoria Pública no orçamento de 2020 

proposta 

  

O ministro Ricardo Lewandowski determinou ao governador de Goiás, Ronaldo Caiado, que refaça o projeto de lei 

que fixa o orçamento do estado para 2020 para incluir a proposta orçamentária da Defensoria Pública tal como foi 

por ela apresentada. A determinação consta de liminar deferida nesta segunda-feira (16) pelo relator da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 638, ajuizada pela Associação Nacional dos Defensores 

Públicos (Anadep) contra Caiado e a secretária de Economia do estado, Cristiane Alckmin Junqueira Schmidt. 

  

Iniciativa orçamentária 

  

Na ADPF, a entidade informa que a rubrica de despesas obrigatórias de pessoal e encargos sociais da proposta 

orçamentária para a Defensoria Pública do estado foi reduzida em mais de R$ 66 milhões sem nenhum acordo 

prévio. O valor inicial proposto ao governador foi de R$ 134 milhões, com base no Plano Plurianual de Goiás e após 

aprovação do Conselho Superior da Defensoria Pública. Na ação, a Anadep afirma que o Poder Executivo estadual 

ignorou os preceitos constitucionais que garantem a iniciativa orçamentária das Defensorias Públicas. 

  

Redução drástica 

  

Ao decidir, o ministro Lewandowski afirmou que, diante da iminência do final do ano judiciário na próxima sexta-feira 

(20), não seria mais possível submeter o processo ao julgamento do Plenário antes do recesso. Por isso, em razão 

da urgência que o caso requer, decidiu apreciar o pedido liminar, diante da recusa do Poder Executivo estadual de 
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enviar a proposta orçamentária original da Defensoria Pública à Assembleia Legislativa, com “a redução drástica” 

da rubrica correspondente a despesas com pessoal e encargos sociais. 

  

Lewandowski observou que o Supremo, em 2017, tratou da mesma questão pelos mesmos motivos apresentados 

agora. “Tal como ocorreu no exercício financeiro de 2017, para o de 2020, o Executivo goiano insiste em ofender a 

autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública. Tal autonomia encontra-se estabelecida 

artigo 134, parágrafo 2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004”, 

ressaltou. 

  

Segundo o ministro, com as mudanças introduzidas pela Reforma do Judiciário (EC 45/2004), o Congresso Nacional 

buscou incrementar a capacidade de autogoverno da Defensoria Pública, assegurando-lhe, ao lado da autonomia 

funcional e administrativa, também a financeira, especialmente em relação à elaboração de sua proposta 

orçamentária. “Do regramento constitucional pertinente às Defensorias Públicas decorre que qualquer medida que 

suprima a autonomia destas, vinculando-as administrativamente e financeiramente aos Executivos locais, implicará 

necessariamente violação à Carta Magna”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

 

  

Ministro determina continuidade de processo de impeachment contra prefeito de Mandaguari 

(PR) 

  

O ministro Luís Roberto Barroso determinou que o presidente da Câmara de Vereadores de Mandaguari (PR) 

declare imediatamente o recebimento da denúncia contra o prefeito municipal por infração político-administrativa, 

conforme votação da maioria dos parlamentares. O ministro determinou ainda que seja dado prosseguimento ao 

processo de impeachment contra o prefeito, com base no Decreto-lei federal 201/1967. A decisão liminar foi tomada 

na Reclamação (Rcl) 38371. 

  

Segundo os dois vereadores que ajuizaram a reclamação, o prefeito foi denunciado por um eleitor por crime de 

responsabilidade, em razão da destinação de recursos públicos para a construção de um canil em local destinado 

ao lixão municipal. Por cinco votos a quatro, os vereadores se pronunciaram pelo recebimento da denúncia. Porém, 

o presidente da Câmara declarou a rejeição, com a alegação de que não fora alcançado o quórum de 2/3 dos 

presentes, conforme o regimento interno da casa legislativa. 

  

Os vereadores relatam que o ato foi embasado em parecer da assessoria jurídica da Câmara Municipal. Mesmo 

verificando que o Decreto-Lei 201/1967, regra federal sobre a matéria, exige maioria simples para o recebimento de 

denúncia, o parecer concluiu que a norma não teria sido recepcionada pela Constituição Federal ou pela estadual 

e que deveria ser aplicado ao caso o regimento da câmara. 

  

Para o ministro Barroso, o ato de rejeição da denúncia, ao afastar a regra federal para aplicar o princípio da simetria 

e a legislação local, aparentemente violou a Súmula Vinculante 46 do STF. De acordo com o verbete, é competência 

legislativa privativa da União a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas 

normas de processo e julgamento. O ministro destacou ainda o perigo da demora, pois a sessão legislativa de 2019 

está prestes a se encerrar. 

  

Veja a notícia no site 
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Ministro suspende norma de Londrina (PR) que proíbe conteúdos com questões de gênero em 

escolas 
  

O ministro Luís Roberto Barroso suspendeu os efeitos de dispositivo da Lei Orgânica do Município de Londrina (PR) 

que proíbe a adoção de conteúdos relacionados às questões de gênero na rede municipal de ensino. Entre outros 

pontos, o relator avaliou que o município dispôs sobre diretrizes e bases da educação, matéria de competência 

privativa da União. 

  

A decisão foi tomada nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 600, ajuizada 

pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) e pela Associação Nacional de Juristas pelos 

Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Transgêneros e Intersexuais (Anajudh 

LGBTI). O objeto de questionamento é o artigo 165-A da Lei Orgânica municipal, inserido pela Emenda 55/2018, 

que veda “a adoção, divulgação, realização ou organização de políticas de ensino, currículo escolar, disciplina 

obrigatória, complementar ou facultativa, ou ainda atividades culturais que tendam a aplicar a ideologia de gênero 

e/ou o conceito de gênero”.  

  

As entidades alegam que houve invasão da competência privativa da União para estabelecer diretrizes e bases da 

educação e lembram que essa competência foi exercida na edição da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei 9.394/1996). 

  

"Fato da vida" 

  

Para o ministro Barroso, vedar a adoção de políticas de ensino que tratem de gênero ou que utilizem essa expressão 

significa impedir que as escolas abordem a temática e expliquem diferenças, a fim de orientar os alunos a respeito 

do assunto. Segundo o ministro, a diversidade de identidades de gênero “é um fato da vida, um dado presente na 

sociedade e com o qual terão, portanto, de lidar”. 

  

Competência da União 

  

Segundo o relator, o município legislou sobre diretrizes e bases da educação, matéria de competência privativa da 

União. Ele também entendeu que a norma municipal conflita com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de 

âmbito federal, que prevê o respeito à liberdade, o apreço à tolerância e a vinculação entre educação e práticas 

sociais como princípios que devem orientar as ações educacionais, além de garantir valores constitucionais. 

  

Normas internacionais 

  

O ministro assinalou ainda que a proibição de tratar de conteúdos em sala de aula sem justificativa plausível também 

se choca com normas internacionais ratificadas pelo Brasil, como o Pacto Internacional sobre os Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais e o Protocolo Adicional de São Salvador à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos. Esses documentos reconhecem que a educação visa ao pleno desenvolvimento da personalidade 

humana, à capacitação para a vida em sociedade, à tolerância e, portanto, ao fortalecimento do pluralismo 

ideológico e das liberdades fundamentais.  

  

Proteção integral 
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Na avaliação do relator, a proibição estabelecida pela lei municipal viola também o princípio da proteção integral 

assegurado pela Constituição Federal. Segundo ele, a escola é o principal espaço de aquisição de conhecimento e 

de socialização das crianças, e o não enfrentamento de questões de gênero contribui para a perpetuação do estigma 

e do preconceito e para a sistemática violação da autoestima e da dignidade de crianças e jovens. “É na escola que 

se pode aprender que todos os seres humanos são dignos de igual respeito e consideração”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fiscalização de recolhimento de recursos de cartórios para fundo do MP-RN é inconstitucional 
  

Em decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional dispositivos da Lei 9.419/2010 

do Estado do Rio Grande do Norte, que dispõe sobre o Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público (FRMP). 

Os pontos invalidados tratam da fiscalização pelo Ministério Público do recolhimento de recursos provenientes das 

atividades notariais e de registro para investir no processo de modernização, manutenção e reaparelhamento do 

órgão. 

  

Em sessão do Plenário Virtual, os ministros acompanharam o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, para julgar 

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4714, ajuizada pela Associação dos Notários e 

Registradores do Brasil (Anoreg-BR), e declarar inconstitucionais os artigos 7º ao 10 da Lei 9.419/2010. Segundo 

os dispositivos atacados na ação, o procurador-geral de Justiça deveria promover a inspeção do correto 

recolhimento pelos cartórios dos emolumentos e estabelecia prazo para impugnação do valor do débito apurado 

durante a inspeção, a inscrição em dívida ativa estadual em caso de inadimplência – cabendo ao procurador-geral 

adotar as medidas necessárias à sua execução – e a aplicação de penalidades caso o cartório deixasse de recolher 

os recursos ao fundo. 

  

Atribuições 

  

Segundo a ministra Cármen Lúcia, essas medidas não estão entre as atribuições institucionais do Ministério Público, 

previstas no artigo 129 da Constituição Federal. Na sua avaliação, a realização de procedimento administrativo 

fiscal para apuração do recolhimento devido de taxa pelo exercício do poder de polícia não se relaciona diretamente 

à defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis que são 

afetas ao MP. 

  

A ministra Cármen Lúcia concluiu destacando que as atribuições conferidas ao Ministério Público do Rio Grande do 

Norte pela lei estadual “são típicas das Secretarias de Estado de Fazenda” e não se compatibilizam com a finalidade 

constitucional daquela instituição. 

  

Veja a notícia no site 

  

Relator suspende dispositivos da Constituição do MT que aumentam percentual de recursos 

para educação 

  

O ministro Alexandre de Moraes concedeu medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6275), a 

ser referendada pelo Plenário, para suspender os efeitos de dispositivos da Constituição do Estado de Mato Grosso 

que determinam a aplicação de no mínimo 35% da receita de impostos na educação. Segundo o ministro, os entes 
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federados podem aprovar índices acima dos 25% previstos na Constituição Federal, desde que por meio de 

proposta de lei orçamentária de iniciativa do Poder Executivo, como determina a própria Carta Federal. 

  

A ação foi ajuizada pelo governador de Mato Grosso, Mauro Mendes, contra os artigos 245 e 246 da constituição 

estadual. A redação dos dois dispositivos, de iniciativa parlamentar, determina ao estado a aplicação anual mínima 

de 35% das receitas na área de educação. Para Mendes, as normas violam a iniciativa privativa do chefe do Poder 

Executivo para deflagrar o processo legislativo orçamentário. 

  

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes lembrou que a educação é um direito cuja concretização é 

imprescindível para a efetivação dos fundamentos e dos objetivos da República e que a Constituição determina aos 

estados, ao DF e aos municípios a aplicação mínima de 25% da receita resultante de impostos nessa área. 

  

Para o ministro, não há dúvida que é possível aos entes federados aplicarem mais do que o percentual mínimo 

previsto na Constituição. Contudo, a norma em questão de fato violou a competência constitucional privativa do 

Executivo para a elaboração das propostas de leis orçamentárias e para a definição e concretização de políticas 

públicas igualmente importantes, relacionadas, por exemplo. à saúde e à segurança pública. “Por esses motivos, 

não se mostra constitucionalmente idônea a fixação de aumento do patamar mínimo de alocação de recursos 

públicos em processo legislativo que exclua a participação do chefe do Poder Executivo, sobretudo se considerado 

que a Constituição Federal preconiza a exclusividade de iniciativa dessa autoridade para proposições legislativas 

em matéria orçamentária, como consectário do princípio da separação dos Poderes e do devido processo legislativo 

orçamentário”, concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Julgada constitucional norma do TJ-MA sobre atribuições dos servidores de Secretaria 

Judicial 

  

Por unanimidade, o Plenário em sessão virtual, julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5046, ajuizada pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB) contra Provimento 22/2009 do 

corregedor-geral do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) que estende aos servidores das secretarias judiciais 

parte das atribuições do secretário, à exceção da subscrição e da assinatura de mandados e ofícios de ordem. 

  

Segundo a relatora, ministra Cármen Lúcia, as atividades delegadas são típicas dos cargos de analista, técnico e 

auxiliar judiciário, que se destinam a apoiar a atividade-fim do magistrado, e compatíveis com a natureza e a 

complexidade dos cargos. 

  

A relatora observou que, de acordo com a Súmula Vinculante 43 do STF, é inconstitucional toda modalidade de 

provimento que propicie ao servidor se investir, sem prévia aprovação em concurso público, em cargo que não 

integre a carreira na qual tenha sido anteriormente investido. No caso, no entanto, ela entendeu que as novas 

atribuições conferidas pelo provimento não caracterizavam desvio de função, pois as atividades exercidas são 

consentâneas e similares às funções inerentes aos cargos de analista e de técnico judiciário. 

  

De acordo com a relatora, na Lei Complementar (LC) 14/1991, do Maranhão, que trata da competência das 

secretarias de vara e seus respectivos secretários, não há exclusividade em relação ao exercício das atividades de 

secretário judicial, com exceção da função de direção. Ela ponderou ainda que a organização e a estrutura dos 
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serviços auxiliares das Justiças estaduais são matérias que se inserem na competência normativa estadual (artigo 

96 da Constituição Federal). 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro Celso de Mello nega liminar contra lei gaúcha que veda pesca de arrasto no litoral do 

RS, considerada predatória 

  

O ministro Celso de Mello indeferiu o pedido de medida cautelar formulado pelo Partido Liberal na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6218, na qual postulava a suspensão imediata dos efeitos da Lei gaúcha nº 15.223/2018, 

que instituiu a proibição da pesca de arrasto na faixa marítima da zona costeira do Estado do Rio Grande do Sul. A 

decisão será submetida a referendo do Plenário. 

  

A modalidade de pesca vedada pela Lei estadual questionada refere-se à utilização de redes de arrasto de fundo 

por embarcações motorizadas, empregada pela indústria pesqueira na captura de espécies marinhas que habitam 

as profundezas do mar. 

  

O partido alegou, em seu pedido cautelar, que o Estado do Rio Grande do Sul não poderia legislar sobre o mar 

territorial brasileiro por tratar-se de bem público sujeito, constitucionalmente, ao regime de dominialidade da União 

Federal (CF, art. 20, IV), cabendo, com exclusividade, ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre bens de domínio da União (CF, art. 48, V). 

  

O ministro Celso de Mello, relator, ao indeferir o pleito cautelar, embora reconhecendo a competência da União para 

legislar, em caráter privativo, sobre direito marítimo e regras de navegação, assinalou, no entanto, que o Estado do 

Rio Grande do Sul teria agido no exercício de sua competência para legislar concorrentemente, em contexto de 

condomínio legislativo, com a União Federal, em tema de defesa do meio ambiente, inclusive estabelecendo 

medidas para proteção ao meio ambiente marinho. Enfatizou, ainda, a existência de precedente do Supremo 

Tribunal Federal que reconheceu aos estados-membros legitimidade para editar leis estaduais que vedem a prática 

da pesca predatória, especialmente quando realizada mediante a técnica da pesca de arrasto no mar territorial 

brasileiro (ADI 861-MC/AP, Pleno). 

  

Segundo o ministro, o Estado do Rio Grande do Sul “parece ter agido em conformidade com a legislação nacional 

editada pela União Federal (Lei nº 11.959/2009), que, em relação à atividade pesqueira no Brasil, também prevê a 

vedação absoluta ao emprego de quaisquer instrumentos ou métodos de pesca de caráter predatório (art. 6º, VII, 

“d”), tal como a pesca de arrasto por tração motorizada, sendo de referir, ainda, que, em observância ao que 

estabelece o diploma legislativo que fixa as normas de cooperação entre a União Federal e os demais entes da 

Federação no tema (LC nº 140/2011), compete aos Estados-membros o exercício do controle ambiental da pesca 

em âmbito estadual (art. 8º, XX)”. 

  

O ministro Celso de Mello considerou, na decisão, os relatórios técnicos e científicos produzidos nos autos que 

atestam que “a pesca de arrasto, em virtude da utilização de redes de malha fina, de reduzido tamanho, culmina 

por capturar e devolver às águas um grande número de peixes pequenos, já sem vida, das principais espécies 

(corvinas, pescados e pescadinhas), sendo certo, ainda, a partir da análise de dados obtidos por expedições 

científicas, que, na área das 12 (doze) milhas náuticas, existem, pelo menos, 66 (sessenta e seis) espécies de 

peixes, cabendo destacar, por relevante, que, entre elas, ‘estão 22 espécies ameaçadas de extinção que teriam a 
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mortalidade por pesca reduzida pelo afastamento do arrasto de fundo’, cuja proibição – tal como ora instituída pela 

Lei gaúcha – já é realidade em países modelos de gestão pesqueira em nível mundial”. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

  

                          
                           

NOTÍCIAS STJ 

  

Em situação excepcional, Quarta Turma admite poder familiar do pai biológico e adoção 

unilateral materna 

  
A Quarta Turma deu parcial provimento a um recurso para restabelecer o poder familiar do pai biológico de uma 

criança que foi entregue irregularmente pela mãe para adoção sem o seu consentimento. O pai somente teve a 

paternidade reconhecida em momento posterior ao requerimento da adoção, após exame de DNA. 

  

Devido à excepcionalidade do caso, o colegiado decidiu pela possibilidade de coexistência da manutenção do poder 

familiar paterno e da adoção unilateral materna, tendo em vista o melhor interesse da criança. 

  

Na decisão, a turma determinou que o juiz de primeira instância analise a viabilidade da guarda compartilhada – 

entre a mãe adotiva e o pai biológico – ou a estipulação, para o pai, de pensão alimentícia e direito de visitas, além 

da alteração do registro da criança para que conste o nome paterno. 

  

Informações falsas 

  

A criança foi entregue pela mãe para a adotante, que não possuía registro no Cadastro Nacional de Adoção. Após 

decisão judicial que deferiu a guarda à adotante, o Ministério Público entrou com recurso alegando falsidade de 

algumas informações do registro de nascimento, entre elas o nome do pai biológico. 

  

O MP informou ter recebido do conselho tutelar a notícia de que o suposto pai biológico estaria consternado com o 

desaparecimento da criança. 

  

No curso do processo, a mãe biológica admitiu que o nome que constava do registro não era o do pai verdadeiro, e 

revogou o consentimento para a adoção. Posteriormente, um exame de DNA revelou que o homem que denunciou 

o desaparecimento da criança ao conselho tutelar era, de fato, o pai biológico. Ele ingressou com pedido de guarda, 

o qual foi rejeitado em primeira e segunda instâncias. 

  

Melhor interesse 

  

Para o tribunal estadual, apesar das irregularidades, o princípio do melhor interesse do menor recomendava que a 

guarda fosse mantida com a adotante, que já cuidava da criança desde o primeiro mês de vida (na época do 

julgamento, ela tinha quatro anos). 
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No recurso especial, o pai biológico pediu a reforma do acórdão, alegando que a adoção foi deferida a pessoa não 

inscrita previamente no cadastro de adoção, sem o consentimento do pai ou a regular destituição do poder familiar. 

  

Segundo a ministra Isabel Gallotti, relatora no STJ, a adoção "rompe definitivamente os vínculos jurídicos com a 

família anterior", mas, no caso em julgamento, o pai biológico não praticou nenhuma conduta que justifique a perda 

do poder familiar. 

  

"Não houve abandono pelo pai biológico. Ao contrário. Desde o momento em que conhecedor da paternidade, vem 

lutando para ter a filha em sua companhia, tendo obtido o direito de visitas por decisão proferida nestes autos", 

explicou a ministra. 

  

Ao apresentar voto vista no caso, o ministro Marco Buzzi destacou que também não se tem notícia de que o pai 

tenha faltado em relação às obrigações descritas no artigo 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

Ao defender a restituição do poder familiar ao pai, o ministro explicou que a regra do artigo 1.638 do Código Civil 

não impede a perda do poder familiar por apenas um dos genitores. 

  

Multiparentalidade 

  

Marco Buzzi lembrou que o conceito da multiparentalidade permite – em casos excepcionais, como o analisado – a 

coexistência da manutenção do poder familiar e da adoção unilateral. Ele sugeriu o parcial provimento do recurso, 

solução que foi aceita pela relatora e pelos demais ministros do colegiado. 

  

"Tal se dá em razão da entidade familiar estruturar-se das mais variadas formas e padrões, sendo ultrapassada a 

noção de família baseada apenas em vínculos genéticos, biológicos ou de casamento civil", afirmou Buzzi. 

  

O ministro lembrou também que não ficou comprovada má-fé na adoção, e a criança conviveu desde um mês de 

idade com a adotante, sendo inegável a criação de laços de afetividade. 

  

"Nos termos da lei, a coexistência dos institutos do poder familiar e da adoção é compatível, e, uma vez cumpridos 

os requisitos legais, viável é a adoção unilateral, sem a necessidade de extinção absoluta dos vínculos mantidos 

com ambos os genitores, pois aqui não se trata de multiparentalidade, porquanto a mãe biológica, além de ter 

consentido com a adoção, realizou conduta incompatível com a manutenção do poder familiar que antes exercia, 

dando espaço à figura da adotante, que a substituiu enquanto figura materna", fundamentou Marco Buzzi. 

  

A ministra Isabel Gallotti destacou que a jurisprudência do STJ tem o indiscutível objetivo de assegurar o melhor 

interesse do menor e os laços de afetividade, "sem descurar dos direitos dos pais biológicos que cumprem 

plenamente seus deveres legais e familiares" – como ocorreu, segundo a ministra, no caso analisado, o que justifica 

a solução adotada. 

  

Veja a notícia no site 

  

Depois do júri: execução da pena, limites recursais e revisão criminal 
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Recolhidos na sala secreta, após uma longa sessão de debates, depoimentos e apresentação de provas, os jurados 

preenchem os quesitos e realizam a votação que definirá se, afinal, o réu deve ser considerado inocente ou culpado 

pelo cometimento – ou tentativa – de crime doloso contra a vida. Cumprindo a Lei 11.689/2008, a votação se encerra 

assim que se formar a maioria. Se os primeiros quatro dos sete jurados chegarem à mesma conclusão, os demais 

não precisam votar. 
  

E, assim, o julgamento do tribunal do júri se encaminha para o final, quando o juiz, em frente ao réu, faz a leitura da 

sentença. O destino do acusado, entretanto, não se define na sala de sessões: apesar do princípio constitucional 

da soberania dos vereditos, o sistema permite que uma série de questões sejam levadas à segunda instância e aos 

tribunais superiores após o fim do júri. 

  

Ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) cabe enfrentar temas como o julgamento contrário à prova dos autos, a 

inovação probatória na renovação do júri e a anulação parcial da decisão do conselho de sentença – assuntos desta 

última matéria da série Caminhos do Júri. 

  

Íntima convicção 

  

No sistema do júri, o livre convencimento dos jurados e a soberania dos vereditos são tão relevantes que a lei 

permite ao juiz leigo absolver o réu mesmo quando tenha apontado, no preenchimento dos quesitos, a presença da 

materialidade do crime e da autoria delitiva. 

  

Esse juízo de clemência, baseado na íntima convicção do jurado, tem respaldo no inciso III do artigo 483 do Código 

de Processo Penal, introduzido em 2008 pela Lei 11.689. A norma cristaliza a ideia de que o juiz leigo age de acordo 

com sua consciência, considerando, inclusive, questões humanitárias e o seu senso de justiça para decidir. 

  

Por outro lado, o mesmo CPP prevê, no inciso III, alínea "d", do artigo 593, que caberá recurso do julgamento 

quando a decisão dos jurados for manifestamente contrária à prova dos autos. Além disso, o parágrafo 3º fixa que, 

se a apelação estiver fundada nesse argumento e o tribunal de segundo grau se convencer de que a decisão é 

realmente contrária às provas, o réu deverá ser submetido a novo julgamento; entretanto, não se admite uma 

segunda apelação pelo mesmo motivo. 

  

Isso faz surgir a seguinte questão: se o jurado decide mediante sua íntima convicção e absolve o réu sem estar 

atrelado à prova dos autos, é possível o Ministério Público interpor apelação sob o fundamento de que a decisão foi 

conflitante com o acervo probatório? 

  

O tema foi analisado pela Terceira Seção no HC 313.251, impetrado em favor de réu que havia sido inicialmente 

absolvido pelo conselho de sentença. Contudo, em segunda instância, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

determinou a realização de novo júri, por entender que a decisão de absolvição foi completamente dissociada dos 

elementos probatórios. 

  

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que, após a lei que reformou o procedimento do júri em 2008, os 

jurados podem optar por motivações sociais, emocionais ou de política criminal, de acordo com sua íntima convicção 

– resguardada pelo sigilo das votações. 
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Dessa forma, para a defesa, diante do inciso III do artigo 483 do CPP, a única interpretação que preserva o 

dispositivo e não fere a soberania dos vereditos é a de que o recurso previsto no artigo 593, inciso III, alínea "d", se 

tornou exclusivo da defesa, cabendo à acusação unicamente a alegação de eventual nulidade processual, não 

podendo atacar o mérito da decisão do júri. 

  

Decisão recorrível 

  

O relator do habeas corpus, ministro Joel Ilan Paciornik, apontou que a absolvição do réu pelos jurados, ainda que 

por clemência, não constitui decisão absoluta e irrevogável, podendo o tribunal cassá-la quando ficar demonstrada 

a total dissociação da conclusão do conselho de sentença com as provas apresentadas em plenário. 

  

O relator destacou que a inovação trazida pelo artigo 483, inciso III, do CPP não invalidou o artigo 593, de forma 

que não há ofensa à soberania dos vereditos a anulação de decisão proferida pelo tribunal do júri, em segundo 

grau, quando ela se mostrar diametralmente oposta às provas dos autos, ainda que os jurados tenham respondido 

positivamente ao quesito da absolvição genérica. 

  

"Concluir em sentido contrário exigiria a aceitação de que o conselho de sentença disporia de poder absoluto e 

peremptório quanto à absolvição do acusado, o que, ao meu ver, não foi o objetivo do legislador ao introduzir a 

obrigatoriedade do quesito absolutório genérico, previsto no artigo 483, III, do CPP", afirmou o relator. 

  

Novas testemunhas 

  

Quando, no julgamento de apelação, o tribunal determina a realização de novo júri em razão do reconhecimento de 

que a decisão dos jurados foi manifestamente contrária às provas, não é possível conceder às partes o direito de 

inovar o conjunto probatório com a apresentação de novo rol de testemunhas a serem ouvidas em plenário. 

  

O entendimento foi firmado pela Quinta Turma na análise do HC 243.452, ao anular despacho que, após 

determinação de renovação do júri pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, concedeu às partes o direito de indicar 

novas testemunhas para o julgamento popular. Em razão do despacho, o Ministério Público indicou três 

testemunhas que não haviam sido arroladas na denúncia. 

  

O relator do pedido de habeas corpus, ministro Jorge Mussi, explicou que, depois de arroladas as testemunhas 

pelas partes e discutidos eventuais requerimentos de urgência, nos termos do artigo 422 do CPP, o juiz presidente 

está autorizado a dar continuidade ao procedimento do júri, realizando uma espécie de saneamento do processo e 

determinando sua inclusão em pauta do tribunal do júri, como fixado pelo artigo 423 do mesmo código. 

  

Assim, quando o tribunal dá provimento à apelação para determinar a realização de novo julgamento em razão de 

o primeiro veredito ter sido manifestamente contrário às provas, o ministro Mussi apontou que não poderia ser 

admitida inovação no conjunto probatório que será levado ao conhecimento do novo conselho de sentença. 

  

Segundo Mussi, admitir essa possibilidade desvirtuaria a regra recursal prevista no artigo 593, inciso III, alínea "d", 

do CPP – especialmente por causa da norma contida na parte final do parágrafo 3º, que impede a segunda apelação 

motivada por contrariedade ao acervo probatório. 
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"Com efeito, se o Tribunal ad quem conclui que o veredito exarado pelo conselho de sentença contém vício no que 

diz respeito à análise do conjunto probatório produzido em plenário, deve determinar que outro julgamento seja 

realizado para que o novo júri faça uma nova análise sobre o mesmo acervo de provas, caso contrário se estaria 

diante do primeiro juízo de valoração da prova inédita sem que fosse possível outro pleito de anulação com base 

no artigo 593, inciso III, alínea 'd', do CPP", concluiu o ministro. 

  

Anulação parcial 

  

No mesmo contexto, caso reconheça decisão contrária à prova dos autos, o tribunal não pode anular parcialmente 

a decisão do júri para determinar novo julgamento somente em relação às qualificadoras, ainda que o entendimento 

dos jurados seja manifestamente contrário ao conjunto probatório apenas nesse ponto. 

  

O entendimento da Quinta Turma foi aplicado em processo no qual o Tribunal de Justiça da Bahia, dando provimento 

à apelação do Ministério Público, determinou que o réu fosse submetido ao julgamento popular apenas para decisão 

sobre a qualificadora prevista no parágrafo 2º, inciso IV, do artigo 121 do Código Penal (homicídio cometido 

mediante traição, emboscada ou com dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa da 

vítima). 

  

O ministro Marco Aurélio Bellizze, à época integrante do colegiado penal, afirmou que, considerando ser a 

qualificadora elemento acessório que, agregado ao crime, tem a função de aumentar os patamares máximo e 

mínimo da pena, sendo dele inseparável, o reconhecimento de que a decisão dos jurados foi contrária às provas 

nesse particular implica, necessariamente, o revolvimento do fato de forma integral (HC 246.223). 

  

Reexame necessário 

  

Além da ampliação das hipóteses de absolvição sumária, a Lei 11.689/2008 também excluiu a obrigatoriedade do 

reexame necessário da sentença absolutória. Dessa forma, a doutrina e a jurisprudência entenderam que, a partir 

de agosto de 2008, a nova lei revogou tacitamente o artigo 574, inciso II, do CPP, o qual previa o recurso de ofício 

da sentença absolutória com fundamento em circunstância que excluísse o crime ou isentasse o réu de pena.    

  

O tema foi analisado no HC 278.124. A denúncia era por tentativa de homicídio qualificado, mas houve absolvição 

sumária pelo juiz de primeiro grau, que concluiu que o acusado teria agido em legítima defesa. Após a sentença, os 

autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça do Piauí para exame do recurso de ofício então previsto no CPP. 

  

No habeas corpus, a defesa alegou a existência de dois recursos de ofício contra a mesma decisão. No primeiro, 

em setembro de 2008, o tribunal reformou a sentença absolutória e pronunciou o réu, e, em razão do foro especial 

por prerrogativa de função – ele foi eleito prefeito –, condenou-o pelo crime de homicídio tentado à pena de oito 

anos e oito meses de reclusão. Já no segundo recurso, em março de 2012, a corte teria mantido a sentença 

absolutória. 

  

No voto – que foi seguido pela maioria do colegiado –, o ministro Felix Fischer destacou que, em razão da entrada 

em vigor da Lei 11.689, desde 8 de agosto de 2008, deixou de existir o reexame necessário para a decisão que 

absolve sumariamente o acusado no procedimento do tribunal do júri. 

  

Considerando que, de acordo com o artigo 2º do CPP, as normas processuais possuem aplicação imediata quando 

de sua entrada em vigor, o ministro Fischer entendeu que os recursos de ofício não remetidos aos tribunais de 
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segunda instância ou não julgados pelas cortes até agosto de 2008 não poderiam mais ser apreciados, tendo em 

vista que o procedimento – necessário apenas para dar eficácia à sentença de absolvição sumária no júri – já não 

estaria mais em vigor. 

  

De acordo com o ministro, embora a sentença de absolvição sumária e o encaminhamento da remessa necessária 

ao tribunal tenham sido praticados ainda na vigência do artigo 574, inciso II, do CPP, Felix Fischer afirmou que "o 

julgamento do primeiro recurso de ofício foi posterior à reforma promovida pela Lei 11.689/08, ou seja, a condição 

de eficácia da sentença de absolvição sumária não foi praticada a tempo, sendo atingida pela nova legislação, 

tornando-se despicienda". 

  

Seguindo essa fundamentação, a Quinta Turma anulou todos os atos subsequentes ao julgamento do primeiro 

recurso de ofício e reconheceu o trânsito em julgado da decisão que absolveu sumariamente o réu em primeira 

instância. 

  

Revisão criminal 

  

De acordo com entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), a condenação penal definitiva imposta pelo júri 

é passível de desconstituição mediante revisão criminal, de forma que não é legítimo, nesses casos, invocar a 

cláusula constitucional da soberania do veredito do conselho de sentença. 

  

Todavia, no julgamento da revisão criminal, havendo empate entre os desembargadores, seria aplicável o princípio 

da decisão mais favorável ao réu, como no caso dos pedidos de habeas corpus? 

  

O tema foi enfrentado pela Quinta Turma do julgamento do HC 137.504, no qual a defesa, após condenação do réu 

à pena de 19 anos e três meses de reclusão, ajuizou revisão criminal com o objetivo de afastar as qualificadoras 

aplicadas na pena de homicídio, bem como a condenação por tentativa de homicídio contra outra vítima. 

  

Segundo a defesa, no julgamento da revisão, houve empate na câmara criminal do Tribunal de Justiça da Bahia em 

relação ao afastamento do crime de tentativa de homicídio, mas o presidente do colegiado – que também proferiu 

voto – deixou de proclamar decisão favorável ao condenado, o que teria violado o artigo 615, parágrafo 1º, do CPP. 

  

Ao opinar pela denegação do habeas corpus, o Ministério Público Federal afirmou que, em decorrência do princípio 

constitucional da soberania dos vereditos, a decisão do júri deverá prevalecer em todos os aspectos, sobretudo 

quando, em caso de revisão criminal, houver empate nas decisões. 

  

Entretanto, a ministra Laurita Vaz – além de reconhecer a possibilidade de reanálise da decisão do júri mediante 

revisão criminal – afirmou que, no caso de empate no julgamento da revisão, deve-se aplicar a regra do artigo 615 

do CPP, reproduzida para o habeas corpus no parágrafo único doartigo 664. 

  

Segundo a ministra – também com base em precedentes do STF –, mesmo que se trate de ações específicas, e 

ainda que o empate em revisão criminal não tenha regulamentação específica, cabe a interpretação analógica, 

expressamente permitida pelo artigo 3º do CPP. 

  

No caso dos autos, Laurita Vaz destacou que, apesar de o acórdão do tribunal estadual registrar que os 

desembargadores, por maioria de votos, julgaram improcedente a revisão criminal, "verifica-se, da leitura das notas 

taquigráficas acostadas aos autos, que, quanto ao pedido de afastamento da condenação por tentativa de homicídio, 
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houve empate na votação, uma vez que, dos seis desembargadores presentes, três desembargadores acolheram 

a súplica revisional, enquanto outros três indeferiram o pleito". 

  

Assim, a Quinta Turma reformou o acórdão de segunda instância para, diante do empate, afastar a condenação do 

réu pelo crime de tentativa de homicídio. 

  

Veja a notícia no site 

  

Negado pedido do médium João de Deus para invalidar provas colhidas em busca domiciliar 

  

A Sexta Turma negou um recurso do médium João de Deus para anular a decisão que determinou busca e 

apreensão domiciliar e reconhecer a ilicitude das provas colhidas pela polícia. 
  

No recurso em habeas corpus, a defesa alegou que a decisão que determinou a busca e apreensão domiciliar não 

tinha fundamentação válida. Nesse caso, João de Deus é acusado pelo Ministério Público da posse ilegal de arma 

de fogo, descoberta em sua casa durante a diligência policial. 

  

Para a defesa, o suposto temor das vítimas e o saque de dinheiro que sugeriria intenção de fuga – fundamentos 

apontados pelo juiz – não são razões idôneas para autorizar a busca e apreensão, tornando ilícitas as provas 

obtivas. 

  

Segundo o ministro Nefi Cordeiro, relator do recurso, a decisão do juiz de primeira instância faz referência a diversos 

elementos de prova que dão sustentação a indícios de autoria e materialidade dos crimes imputados ao médium. 

  

"Após a descrição das provas coligidas até então, adentrou-se na fundamentação específica de cada uma das 

cautelares, podendo ser visualizada, quanto à busca e apreensão, a menção não só ao dispositivo legal que norteia 

a medida, mas a toda a argumentação anteriormente desenvolvida, da qual se extraem as fundadas razões 

autorizadoras indicadas pelo artigo 240, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal", afirmou o ministro. 

  

Depoimentos das vítimas 

  

Nefi Cordeiro destacou trechos da decisão de dezembro de 2018, que determinou a busca e apreensão – a mesma 

que decretou a prisão preventiva –, nos quais o magistrado cita diversos elementos de prova, tais como os 

depoimentos de vítimas colhidos em vários estados pela força-tarefa que atuou no caso. 

  

Dessa forma, segundo o ministro relator, é inviável acolher a tese da defesa de ausência de fundamentação idônea 

na decisão que determinou a busca e apreensão. 

  

Veja a notícia no site 

  

Impedir prova pericial em ação securitária por vício de construção é cerceamento de defesa 
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Por unanimidade, a Terceira Turma decidiu que o julgamento antecipado da lide, em ação de indenização securitária 

relacionada a vícios de construção, depois de negada à parte a oportunidade de produção de prova pericial, implica 

cerceamento de defesa. 

  

O colegiado anulou decisões das instâncias ordinárias que não admitiram a realização de perícia em ação de 

indenização proposta pela compradora de um imóvel contra a seguradora, em decorrência de vícios de construção. 

  

O imóvel havia sido adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação (SFH), com adesão ao seguro habitacional 

obrigatório. 

  

No julgamento antecipado da lide, o pedido foi considerado improcedente. O Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP), confirmando a sentença, afirmou que a perícia era dispensável, porque a ação se baseava em vícios de 

natureza construtiva e a seguradora não tinha responsabilidade por eles, já que o contrato cobria apenas os danos 

decorrentes de causa externa, que atuassem de fora para dentro sobre o prédio. 

  

A apólice excluía "todo e qualquer dano sofrido pelo prédio ou por benfeitorias que seja causado por seus próprios 

componentes, sem que sobre eles atue qualquer força anormal". 

  

Ao recorrer ao STJ, a dona do imóvel alegou cerceamento de defesa, por ter sido julgado o mérito da ação antes 

mesmo da realização da prova técnica. Sustentou ainda que o contrato de seguro é um contrato de adesão, que 

deve ser interpretado de maneira mais favorável ao consumidor. 

  

Proteção da família 

  

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, em virtude da mutualidade própria ao contrato de seguro, o risco 

coberto é previamente delimitado, sendo limitada também a obrigação da seguradora de indenizar. Porém, segundo 

ela, "o exame dessa limitação não pode perder de vista a própria causa do contrato de seguro, que é a garantia do 

interesse legítimo do segurado". 

  

A ministra esclareceu que, no âmbito do SFH, o seguro habitacional ganha um contorno diferenciado, uma vez que 

integra a política nacional de habitação, destinada a facilitar a aquisição da casa própria, especialmente pelas 

classes de menor renda da população, tratando-se, pois, de contrato obrigatório que visa a proteção da família e a 

salvaguarda do imóvel que garante o respectivo financiamento imobiliário, resguardando, assim, os recursos 

públicos direcionados ao sistema. 

  

Nancy Andrighi afirmou que "a interpretação fundada na boa-fé objetiva, contextualizada pela função 

socioeconômica que desempenha o contrato de seguro habitacional obrigatório vinculado ao SFH, leva a concluir 

que a restrição de cobertura, no tocante aos riscos indicados, deve ser compreendida como a exclusão da 

responsabilidade da seguradora com relação aos riscos que resultem de atos praticados pelo próprio segurado ou 

do uso e desgaste natural e esperado do bem, tendo como baliza a expectativa de vida útil do imóvel, porque 

configuram a atuação de forças normais sobre o prédio". 

  

Para a relatora, os vícios estruturais provocam, por si mesmos, a atuação de forças anormais sobre a edificação, 

pois, "se é fragilizado o seu alicerce, qualquer esforço sobre ele é potencializado". Os danos para os segurados, 

segundo Nancy Andrighi, "não são verificados exclusivamente em razão do decurso do tempo e da utilização normal 

da coisa, mas resultam de vícios estruturais de construção a que não deram causa". 



  

"Ao contrário, portanto, do entendimento exarado pelo TJSP, não é compatível com a garantia de segurança 

esperada pelo segurado supor que os prejuízos que se verificam em decorrência de vícios de construção estejam 

excluídos da cobertura securitária", declarou a ministra. 

  

Efeito prolongado 

  

Nancy Andrighi explicou que prevalece no STJ o entendimento de que os vícios estruturais estão cobertos pelo 

seguro habitacional obrigatório, cujos efeitos devem se prolongar no tempo, mesmo após a conclusão do contrato, 

para cobrir sinistros concomitantes à vigência do seguro ou que só se revelem depois de sua extinção (vício oculto). 

  

"Em consequência ao equívoco da premissa em que se basearam as instâncias inferiores para admitir o julgamento 

antecipado da lide, sem a realização da prova pericial, impõe-se sejam anulados o acórdão e a sentença, a fim de 

que, considerado o entendimento acima esposado acerca do tema, seja retomada a fase de instrução, permitindo 

à recorrente comprovar que os danos descritos por ela na petição inicial configuram vícios de construção, 

acobertados pelo seguro habitacional obrigatório", concluiu a relatora. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ                                  

         
                                        

NOTÍCIAS CNJ 

  

CNJ valida estratégia de atendimento com pessoas egressas do cárcere 

  

Mais de 800 mil atendidos na XIV Semana Nacional de Conciliação 

  

Fonte: CNJ 

         
  
JULGADOS INDICADOS 
  

0068981-18.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

DM. 12.12.2019 e p. 16.12.2019 

  

Agravo de Instrumento. Pedido de Alvará Judicial. Processual Civil. Recurso interposto contra decisão que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito. Via processual eleita que constitui espécie recursal reservada a desafiar 

decisões interlocutórias proferidas em 1º grau quanto às matérias elencadas no art. 1.015 do CPC, nas quais não 

se insere a hipótese sub examine. Provimento jurisdicional impugnável por Apelação. Inteligência do art. 1.009 do 

CPC. Precedentes desta Egrégia Corte de Justiça. Inaplicável à hipótese o Princípio da Fungibilidade ante a 

ausência de dúvida razoável, posto que a interposição de agravo contra solução que põe fim à demanda constitui 

erro grosseiro. Precedente do Insigne Tribunal da Cidadania. Ausência do pressuposto concernente ao cabimento 

do Agravo. Inconformismo inadmissível. Não conhecimento do recurso, com fundamento no art. 932, III, do CPC. 
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Fonte: EJURIS 

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.173, de 13.12.2019 - Altera o Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, que 

regulamenta a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins. 

  

Mensagem de Veto Total nº 696, de 13.12.2019 - Projeto de Lei nº 4.767, de 2016 (nº 572/15 no Senado 

Federal), que “Acrescenta parágrafo único ao art. 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, para estabelecer 

que serão processados por meio de ação penal pública incondicionada os crimes de lesões corporais leves e 

culposas praticados contra vítima menor de 18 (dezoito) anos ou incapaz nos casos em que o agente conviva ou 

tenha convivido com a vítima ou em que haja prevalência das relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade”. 

  

Emenda Constitucional nº 105, de 12.12.2019 - Acrescenta o art. 166-A à Constituição Federal, para 

autorizar a transferência de recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao 

projeto de lei orçamentária anual. 

  

Lei Estadual nº 8.650, de 13 de dezembro de 2019 - Dispõe sobre a divulgação do número de inscrição 

dos inscritos nos programas habitacionais do Estado do Rio de Janeiro. 

  

Lei Estadual nº 8.651, de 13 de dezembro de 2019 - Dispõe sobre a recomendação das unidades 

hospitalares da rede púbica e privada realizarem os exames para diagnóstico precoce da encefalopatia crônica não 

progressiva da infância (PC – paralisia cerebral) nos recém-nascidos, e dá outras providências. 

  

Lei Estadual nº 8.652 de 13 de dezembro de 2019 - Institui o estímulo à realização de teste rápido de 

HIV/AIDS, Sífilis e Hepatites nos paciente de todos hospitais, maternidades e unidades de saúde públicas do Estado 

do Rio de Janeiro. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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